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B O L E T I M
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PROJECTO DE REGULAMENTO
MUNICIPAL DE TAXAS LICENÇAS E

AUTORIZAÇÕES DA
ADMINISTRAÇÃO URBANÍSTICA

NOTA JUSTIFICATIVA
O Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de
Junho, veio consagrar o novo regime jurídico da
urbanização e da edificação (RJUE), introduzindo
alterações profundas no regime jurídico do licen-
ciamento municipal das operações de loteamen-
to, das obras de urbanização e das obras de edi-
ficação, nomeadamente, no que se refere aos,
Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro e
Decreto-Lei n.º 448/91, de 29 de Novembro, na
base dos quais foi elaborado o Regulamento
Municipal de Taxas e Licenças da Administração
Urbanística.
No entanto, o regime jurídico, sofre novas e pro-
fundas alterações, por via da Lei n.º 60/2007, de
4 de Setembro, a qual republica o referido
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro.

Face ao preceituado no novo diploma legal, e no
exercício do seu poder regulamentar próprio, os
Municípios devem aprovar regulamentos munici-
pais de urbanização e ou de edificação, bem
como regulamentos relativos ao lançamento e
liquidação das taxas e prestação de caução que,
nos termos da Lei, sejam devidas pela realização
de operações urbanísticas, pelo que importa,
neste momento reformular e rever o Regu-
lamento por forma a coaduná-lo com a nova
moldura legal.

O presente Regulamento Municipal estabelece as
taxas devidas pela emissão ou reconhecimento
de títulos das operações urbanísticas, pela reali-
zação, manutenção e reforço de infra-estruturas
urbanísticas, bem como pelas compensações ao
Município. 

Contempla ainda o presente regulamento o valor
das taxas incidentes sobre a prestação de
serviços, no âmbito de competências que, me-
diante legislação avulsa, vêm sendo cometidas
às Câmaras Municipais.

Assim, ao abrigo do disposto no Artigo 241.º da
Constituição da República Portuguesa, da alínea
j) do n.º 1 do Artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, da Lei 
n.º 2/2007, de 15 de Janeiro e do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e pela
Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro e Artigo
118.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, é submetido a apreciação pública o pre-
sente Projecto de Regulamento Municipal de
Taxas Licenças e Autorizações da Administração
Urbanística.

Artigo 1.º
Âmbito e Objecto

1. O presente regulamento estabelece as taxas
devidas pela emissão ou reconhecimento de títu-
los das operações urbanísticas, pela realização,
manutenção e reforço de infra-estruturas urba-
nísticas, bem como pelas compensações devidas
ao Município da Amadora. 

2. Contempla ainda o valor das taxas incidentes
sobre a prestação de serviços, no âmbito de
competências que, mediante legislação avulsa,
vêm sendo cometidas à Câmara Municipal.

Artigo 2.º
Princípios

As taxas, cedências e comparticipações, esta-
belecidas neste Regulamento respeitam o princí-
pio da legalidade, quanto à sua fixação, o princí-
pio da proporcionalidade, quanto ao seu mon-
tante, e o princípio da igualdade quanto à dis-

2

E d i ç ã o  E s p e c i a l

2 5  d e  M a r ç o  d e  2 0 0 8



E d i ç ã o  E s p e c i a l

2 5  d e  M a r ç o  d e  2 0 0 8

tribuição dos custos e vantagens decorrentes das
operações urbanísticas.

Artigo 3.º
Regime de IVA

Aos preços fixados acresce, sempre que devido,
IVA à taxa legal.

Artigo 4.º
Isenções

1. Estão isentas do pagamento de taxas:
a) As obras de construção, reconstrução, am-
pliação, alteração, conservação ou demolição,
levadas a efeito nas sedes e outras instalações
directamente relacionadas com a actividade
desenvolvida por, pessoas colectivas de direito
público ou de utilidade pública, por fundações,
associações culturais, desportivas, recreativas e
profissionais, desde que o fim das mesmas não
seja alterado no período de dez anos poste-
riores.

b) Caso se verifique alteração do fim, no referi-
do período de dez anos, aquelas entidades
ficarão obrigadas ao pagamento do valor das
taxas devidas pelas operações urbanísticas le-
vadas a efeito, acrescido de juros à taxa legal.

2. Ficam ainda isentas do pagamento de taxas:
a) As obras em edifícios de interesse patrimo-
nial inseridos em zonas protegidas nos respec-
tivos Planos Municipais de Ordenamento do
Território;

b) As obras de construção de estabelecimentos
Hoteleiros (hotéis, pensões e similares);

c) As obras de recuperação de moinhos;

d) As obras de urbanização e de edificação pro-
movidas no âmbito do programa de auto-cons-
trução e programas de habitação de custos con-
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trolados, designadamente PER, promovidos em
execução de acordo celebrado com a Câmara
Municipal, bem como a autorização da utilização
das respectivas edificações.

TAXAS PELA EMISSÃO DE TÍTULOS
E SUAS PRORROGAÇÕES

Artigo 5.º
Emissão de alvará de licença ou admissão
de comunicação prévia de loteamento e de

obras de urbanização
1. A emissão do alvará de licença ou admissão
de comunicação prévia de loteamento e ou de
obras de urbanização, está sujeita ao pagamen-
to da taxa fixada no Quadro I da tabela anexa ao
presente regulamento, sendo esta composta de
uma parte fixa e de outra variável em função do
número de unidades de ocupação, do custo das
obras e dos prazos de execução, previstos nes-
sas operações urbanísticas.

2. Os aditamentos ao alvará de licença ou à
admissão de comunicação prévia de loteamento
e ou de obras de urbanização, estão igualmente
sujeitos ao pagamento das taxas referidas no
Quadro I da tabela anexa ao presente regula-
mento.

Artigo 6.º
Emissão de alvará de licença ou admissão

de comunicação prévia para obras 
de edificação

1. A emissão do alvará de licença ou a admissão
de comunicação prévia para obras de cons-
trução, reconstrução, ampliação ou alteração,
está sujeita ao pagamento da taxa fixada no
Quadro II da tabela anexa ao presente regula-
mento, variando esta em função das caracterís-
ticas da área a edificar e do respectivo prazo de
execução.



2. Qualquer aditamento, ao alvará de licença ou
à admissão de comunicação prévia de obras de
construção, reconstrução, ampliação ou alte-
ração, está igualmente sujeito ao pagamento da
taxa referida no Quadro II da tabela anexa ao
presente regulamento.

Artigo 7.º
Casos especiais

1. A emissão de alvará de licença ou admissão de
comunicação prévia para construções, recons-
truções, ampliações, alterações, edificações
ligeiras ou outras obras não consideradas de
escassa relevância urbanística, está sujeita ao
pagamento da taxa fixada no Quadro III da
tabela anexa ao presente regulamento, variando
esta em função da área total de construção, ou
sua extensão.

2. A demolição de edifícios e outras construções,
quando não integrada em procedimento de
licença ou comunicação prévia, está também
sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro
III da tabela anexa ao presente regulamento,
excepto se constituírem obras de escassa
relevância urbanística, nos termos previstos pela
alínea f) do n.º 1 do Artigo 6.º-A do RJUE.

Artigo 8.º
Autorização de utilização

e de alteração do uso
A emissão de alvarás de autorização de utiliza-
ção dos edifícios ou suas fracções, bem como as
alterações da utilização dos mesmos, está sujei-
ta ao pagamento das taxas fixadas no Quadro V
da tabela anexa ao presente regulamento, va-
riando esta em função do número de unidades
de ocupação e sua área.

Artigo 9.º
Autorização de utilização ou suas 

alterações previstas em

Legislação Específica
A emissão de alvarás de autorização de utiliza-
ção ou alterações da utilização relativos,
nomeadamente, a estabelecimentos de restau-
ração e de bebidas, estabelecimentos alimenta-
res, não alimentares ou de serviços, bem como
estabelecimentos hoteleiros e meios comple-
mentares de alojamento turístico, está sujeita ao
pagamento da taxa fixada no Quadro VI da
tabela anexa ao presente regulamento, variando
esta em função do tipo de estabelecimentos e da
sua área.

Artigo 10.º
Execução por fases

1. Em caso de deferimento do pedido de exe-
cução por fases, nas situações previstas nos arti-
gos 56.º e 59.º do RJUE, na emissão do alvará
referente à primeira fase serão liquidadas as
taxas que lhe correspondam de acordo com o
presente regulamento.
2. A cada fase subsequente corresponderá um
aditamento ao alvará, cuja emissão está sujeita
ao pagamento das taxas que lhe correspondam
no faseamento aprovado, de acordo com a tabela
que estiver em vigor à data da mesma.

3. O disposto nos números anteriores aplica-se,
com as necessárias adaptações, às operações
urbanísticas sujeitas a comunicação prévia.

Artigo 11.º
Renovação

Nos casos referidos no Artigo 72.º do RJUE, a
emissão de novo alvará ou a admissão de nova
comunicação prévia está sujeita ao pagamento
das taxas previstas para os respectivos títulos
caducados. 

Artigo 12.º
Prorrogações

Quando não fixado de modo especial, as prorro-
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gações pagarão, o valor da taxa correspondente
à actividade requerida, e ao prazo pretendido.

Artigo 13.º
Licença especial relativa a obras

inacabadas
Nas situações referidas no Artigo 88.º do RJUE,
a concessão da licença especial para conclusão
de obras está sujeita ao pagamento das taxas
previstas nos Quadros I, II ou III da tabela de
taxas anexa, consoante os casos.

Artigo 14.º
Deferimento tácito

Nas situações de deferimento tácito do pedido de
operações urbanísticas e nos casos de intimação
judicial para a prática de acto devido no âmbito
de procedimento de licenciamento, as operações
urbanísticas respectivas estão sujeitas ao paga-
mento da taxa que seria devida pela prática do
respectivo acto expresso.

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
Artigo 15.º

Ocupação da via pública por 
motivo de obras

1. O prazo de ocupação de espaço público por
motivo de obras não pode exceder o prazo fixa-
do nas licenças ou nas comunicações prévias
admitidas relativas às obras a que se reportam.

2. No caso de obras não sujeitas a licenciamen-
to ou comunicação prévia, ou que delas estejam
isentas, a licença de ocupação de espaço público
será emitida pelo prazo solicitado pelo interessa-
do.

3. A Câmara Municipal poderá negar ou condi-
cionar a ocupação do domínio público por motivo
de realização de obras, quando tal for susceptí-

vel de causar incómodo ou embaraço ao trânsito
de veículos ou peões.

Artigo 16.º
Vistorias

1. A realização de vistorias para emissão de
alvará de utilização no âmbito previsto no RJUE,
está sujeita ao pagamento das taxas fixadas no
Quadro IX da tabela anexa ao presente regula-
mento.

2. A realização de vistorias para emissão de
alvará de utilização no âmbito previsto em legis-
lação específica, está sujeita ao pagamento das
taxas fixadas no Quadro X da tabela anexa ao
presente regulamento.

Artigo 17.º
Obras iniciadas sem o respectivo alvará

Sem prejuízo da eventual responsabilidade con-
tra-ordenacional, às obras iniciadas sem o
respectivo alvará e susceptíveis de aprovação
serão aplicadas as taxas previstas no Quadro IV
da tabela anexa ao presente regulamento. 

Artigo 18.º
Alvará de autorização de utilização para

edificações ocupadas sem  autorização de
utilização

Sem prejuízo da eventual responsabilidade con-
tra-ordenacional, às edificações ocupadas sem a
respectiva autorização de utilização e susce-
ptíveis de aprovação, serão aplicadas as taxas
previstas no Quadro VII da tabela anexa ao pre-
sente regulamento. 

Artigo 19.º
Taxa de Compensação

Para as situações em que não se justificar a
localização de qualquer equipamento ou espaço
verde públicos, nos termos do Artigo 44.º n.º 4
do RJUE, serão aplicadas as taxas previstas no
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Quadro XII da tabela anexa ao presente regula-
mento.  

Artigo 20.º
Taxas em Áreas Urbanas de Génese Ilegal

com operações de reconversão
Para as situações em que se verificam operações
de reconversão, em que as infra-estruturas são
executadas pela autarquia, serão aplicadas as
taxas previstas no Quadro XIII da tabela anexa
ao presente regulamento.

Artigo 21.º
Inscrição de técnicos

1. Os técnicos que pretendam subscrever pro-
jectos ou dirigir obras na área do município terão
de estar obrigatoriamente inscritos na Câmara
Municipal.

2. A sua inscrição far-se-á, mediante apresen-
tação de um requerimento acompanhado de
original ou cópia autenticada de documento
comprovativo de que possui a habilitação ade-
quada nos termos do Regime de Qualificação
Profissional exigível aos autores de projectos de
obras ou em legislação especial relativo a orga-
nismo público oficialmente reconhecido.

3. A inscrição dos técnicos referidos nos
números anteriores está sujeita ao pagamento
da taxa fixada no Quadro XI da tabela anexa ao
presente regulamento.

Artigo 22.º
Assuntos administrativos

Os actos e operações de natureza administrativa
a praticar no âmbito das operações urbanísticas
estão sujeitos ao pagamento das taxas fixadas
no Quadro XI da tabela anexa ao presente re-
gulamento.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 23.º

Actualização
O valor das taxas previstas nos Quadros da
tabela anexa ao presente  regulamento será
actualizado anualmente, de acordo com a taxa
de inflação aplicável.

Artigo 24.º
Pagamento diferido

1. A Câmara Municipal, a requerimento devida-
mente fundamentado do interessado, poderá
autorizar o pagamento diferido em prestações do
valor das taxas e compensações devidas.

2. A autorização referida no número anterior fica
sujeita às seguintes condições:
a) O prazo para pagamento integral não poderá
exceder o prazo fixado para a realização da
operação urbanística fixado no respectivo alvará
ou na comunicação prévia, nem prolongar-se
para data posterior à da emissão do alvará de
utilização ou da recepção provisória das obras de
urbanização, consoante os casos;

b) Tratando-se de procedimento de licenciamen-
to, a primeira prestação será liquidada com a
emissão do respectivo alvará;

c) Tratando-se de procedimento de comunicação
prévia, a primeira prestação será liquidada no
prazo de 10 dias após a comunicação do deferi-
mento do pagamento em prestações, não poden-
do o requerente iniciar a obra sem o pagamento
da primeira prestação;

3. Deve ser prestada caução, sobre os valores
em dívida, nos termos do Artigo 54.º do RJUE;

4. A falta de pagamento de qualquer das
prestações nos prazos acordados, implica o

B O L E T I M
M U N I C I P A L

6

E d i ç ã o  E s p e c i a l

2 5  d e  M a r ç o  d e  2 0 0 8



vencimento imediato de todas as prestações em
dívida, acrescidas de juros de mora à taxa legal
em vigor. 

Artigo 25.º
Autoliquidação

1. Enquanto não estiver em funcionamento o sis-
tema informático a que se refere o Artigo 8.º-A
do RJUE, devem os serviços oficiar ao reque-
rente, após ter sido admitida a comunicação
prévia, o valor resultante da liquidação das taxas
devidas pela respectiva operação urbanística,
efectuada ao abrigo da tabela de taxas anexa a
este regulamento.

2. Se antes de realizada a comunicação prevista
no número anterior, o requerente optar por efec-
tuar a autoliquidação das taxas devidas pela
operação urbanística admitida, os serviços
disponibilizarão os regulamentos e demais ele-
mentos que se tornem necessários à efectivação
daquela iniciativa;

3. Caso, os serviços, venham a apurar que a
autoliquidação realizada pelo requerente não se
mostra correcta, deve o mesmo ser notificado do
valor correcto de liquidação e respectivos funda-
mentos, assim como do prazo para pagamento
do valor que se vier a apurar estar em dívida.

Artigo 26.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na
interpretação e aplicação do presente regula-
mento, que não possam ser resolvidas pelo
recurso aos critérios legais de interpretação e
integração de lacunas, serão submetidas para
decisão dos órgãos competentes, nos termos do
disposto na Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro,
alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 27.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia
útil seguinte ao da sua publicação no Diário da
República.

Artigo 28.º
Norma Revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamen-
to consideram-se revogados todos os regula-
mentos municipais bem como todas as outras
disposições de natureza regulamentar, apro-
vadas pelo Município da Amadora em data ante-
rior à entrada em vigor do presente regulamen-
to e que com o mesmo estejam em contradição.

ANEXO
TABELA DE TAXAS

QUADRO I

Taxa devida pela emissão de alvará de
licença ou de admissão da comunicação

prévia de loteamento e obras
de urbanização

1. Emissão do alvará de licença ou de admissão
da comunicação prévia relativo a operação de
loteamento, por cada mês ou fracção...658,56 €

2. Acresce ao montante referido no número
anterior:
a)Por cada lote por ele abrangido........131,71 €

b)Por cada unidade de habitação ou cada 120m2
ou fracção de outras utilizações............19,75 €

3. Alterações ao alvará de licença ou de admis-
são da comunicação prévia relativo a operação
de loteamento, nos termos do n.º 8 do Artigo
27.º do RJUE...................................526,85 €
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4. Outras alterações ao alvará de licença ou de
admissão da comunicação prévia relativo a ope-
ração de loteamento.........................658,56 €

5. Acresce ao montante referido no número
anterior:
a) Por cada lote por ele abrangido.......131,71 €

b) Por cada unidade de habitação ou cada
120m2 ou fracção de outras utiliza-
ções................................................19,75 €

6. Aditamento ao alvará de licença ou de admis-
são da comunicação prévia relativo a operação
de loteamento.................................329,28 €

7. Acresce ao montante referido no número
anterior:
a)Por cada novo lote por ele abrangi-
do.................................................131,71 €

b) Por cada unidade de habitação ou cada
120m2 ou fracção de outras utiliza-
ções................................................19,75 €

8. Emissão do alvará de licença ou de admissão
da comunicação prévia relativa a obras de
urbanização:

9. De acordo com o tipo de utilização, serão
cobradas as seguintes taxas:
a) Habitação, por m2 de área de cons-
trução..............................................25,02 €

b)Comércio e Serviços, por m2 de área de cons-
trução..............................................27,66 €

c) Estacionamento integrado nas partes comuns,
por m2..............................................Isento

d) Estacionamento não integrado nas partes
comuns, por m2 .................................Isento

e) Indústria, Armazéns e outras construções
caracterizadas pelo volume, por m3 ......11,20 €

f) Áreas técnicas de equipamento...........Isento

10. Prorrogação do prazo do alvará de licença ou
de admissão da comunicação prévia relativo a
execução de obras de urbanização, por cada
período de 30 dias ou fracção.............526,85 €

11. Prorrogação, nos termos do n.º 4 do Artigo
53.º do RJUE...................................658,36 €

12. Aditamento por alteração ao alvará de
licença ou de admissão da comunicação prévia,
antes do início dos trabalhos, a que o mesmo se
refere:
Por cada período de 30 dias ou fracção..11,86 €

13. Acresce ao montante referido no número
anterior:
a) Por cada novo m2 de área bruta de cons-
trução................................................2,64 €

b) Por cada novo m2 de estacionamento nas
partes comuns....................................Isento

c) Por cada novo m2 de estacionamento, não
incluído nas partes comuns...................2,31 €

d) Por cada novo m3 de indústria, armazéns ou
outras construções caracterizadas pelo volu-
me....................................................1,19 €

e) Por cada unidade criada, sem aumento de
área...........................................2.107,37 €

QUADRO II

Taxa devida pela emissão de alvará de
licença ou de admissão da comunicação

prévia de obras de edificação
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1. Pela emissão do alvará de licença ou de
admissão da comunicação prévia, relativamente
a obras de construção, modificação, recons-
trução e ampliação, por cada período de 30 dias
ou fracção........................................11,86 €

2. Acresce ao montante referido no número
anterior:
a) Habitação, por m2 de área bruta de cons-
trução................................................2,64 €

b) Comércio e serviços, por m2 de área bruta de
construção.........................................2,64 €

c) Estacionamento incluído nas partes comuns,
por m2..............................................Isento

d) Estacionamento não incluído nas partes
comuns, por m2..................................2,31 €

e) Sistema de deposição dos resíduos sóli-
dos...................................................Isento

3. Prorrogação nos termos do n.º 5 do Artigo
58.º do RJUE, por cada período de 30 dias ou
fracção.............................................13,04 €

4.Prorrogação nos termos do n.º 6 do Artigo
58.º do RJUE, por cada período de 30 dias ou
fracção.............................................14,81 €

QUADRO III

Casos Especiais
1. Pela emissão do alvará de licença ou de
admissão da comunicação prévia relativa a cons-
trução, reconstrução, ampliação, ou alteração de
edificações ligeiras não consideradas de escassa
relevância urbanística:
a) Construção, reconstrução ou modificação de
muros de suporte ou vedações, por metro linear
ou fracção..........................................2,51 €

b) Construção, reconstrução ou modificação de
telheiros, hangares, barracões, alpendres,
capoeiras e semelhantes, quando do tipo ligeiro
e ainda de terraços no prolongamento dos edifí-
cios ou quando sirvam de cobertura utilizável em
logradouros, por m2 ou fracção..............1,98 €

c) Construção de esplanadas amovíveis:
ca)Esplanadas abertas com guarda-ventos, por
m2 ou fracção...................................19,75 €
cb)Esplanadas fechadas, por m2 ou
fracção...........................................197,57 €

d) Construção de marquises ou outros corpos
salientes, definitivos ou provisórios, que não
constem do projecto inicialmente aprovado, por
m2 ou fracção...................................19,75 €

e) Modificação das fachadas dos edifícios, por
abertura, ampliação ou encerramento de portas
ou janelas, posterior a autorização de utilização,
por unidade de vão modificado...............9,88 €

f) Instalação de ascensores e monta-cargas
(incluindo motores), por cada..............42,80 €

g) Instalação de ascensores e plataformas ele-
vatórias para deficientes.......................Isento

h) Demolição de edifícios, pavilhões ou outras
obras semelhantes, por cada 100 m3, ou fracção
de construção a demolir......................11,86 €

i) Demolição de edificações por determinação
municipal...........................................Isento

QUADRO IV

Obras iniciadas sem o respectivo alvará
1. Por cada período de 30 dias ou
fracção.............................................59,27 €
a) Habitação, por m2 de área bruta de cons-
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trução................................................3,18 €

b) Comércio e serviços, por m2 de área bruta de
construção........................................13,18 €

c) Estacionamento incluído nas partes comuns,
por m2..............................................Isento

d) Estacionamento não incluído nas partes
comuns, por m2.................................11,53 €

e) Indústria, armazéns e outras construções ca-
racterizadas pelo volume, por m3 ou
fracção..............................................5,93 €

f) Construção, reconstrução ou modificação de
muros de suporte ou vedações, por metro linear
ou fracção........................................12,52 €

g) Construção, reconstrução ou modificação de
telheiros, hangares, barracões, alpendres,
capoeiras e semelhantes, quando do tipo ligeiro
e ainda de terraços no prolongamento dos edifí-
cios ou quando sirvam de cobertura utilizável em
logradouros, por m2 ou fracção..............9,88 €

h) Construção de esplanadas amovíveis:
ha)Esplanadas abertas com guarda-ventos, por
m2 ou fracção...................................98,78 €
hb)Esplanadas fechadas, por m2 ou
fracção...........................................987,78 €

i) Construção de marquises ou outros corpos
salientes, definitivos ou provisórios, por m2 ou
fracção.............................................98,78 €

j) Modificação das fachadas dos edifícios, por
abertura, ampliação ou encerramento de portas
ou janelas, posterior a autorização de utilização,
por unidade de vão modificado.............49,39 €

l) Instalação de ascensores e monta-cargas

(incluindo motores), por cada. ...........214,03 €

QUADRO V

Autorização de utilização e de 
alteração do uso

1. Alvará de autorização de utilização, relativo a:
a)Habitação, por m2 de área bruta de cons-
trução................................................0,49 €

b)Estacionamento incluído nas partes comuns,
por m2 ou fracção...............................Isento

c) Estacionamento não incluído nas partes
comuns, por m2 ou fracção....................0,22 €

d) Indústria, armazéns e outras construções ca-
racterizadas pelo volume, por m3 ou
fracção..............................................0,65 €

e) Sistema de deposição de resíduos sóli-
dos...................................................Isento

f) Ascensores para deficientes ou plataformas
elevatórias.........................................Isento

QUADRO VI

Alvarás de autorização de utilização ou
suas alterações previstas 
em legislação específica

1. Por alvará concedido.....................263,42 €

2. Em função do uso e dimensão do estabeleci-
mento, acrescem as seguintes taxas:
a) Serviços de restauração e/ou bebidas:
aa) Com fabrico próprio de pastelaria..329,28 €
ab) Estabelecimentos com dança........823,20 €
ac) Estabelecimentos com lotação superior a 16
lugares e inferior a 40.......................329,28 €
ad) Estabelecimentos com lotação superior a 40
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lugares..........................................658,56 €

b)Para utilização turística:
ba) Hotéis e hotéis apartamentos..........Isento
bb) Pousadas e estalagens....................Isento
bc) Pensões e hospedarias....................Isento

c) Estabelecimentos comerciais do ramo alimen-
tar:
ca) Hipermercados........................4.939,18 €
cb) Supermercados.......................3.292,79 €
cd) Minimercados.........................2.469,59 €
ce) Mercearias, estabelecimentos de venda de
frutas e/ou hortaliças e estabelecimentos de
venda de pão..................................246,96 €
cf) Talhos, salsicharias, peixarias e simi-
lares..............................................246,96 €

QUADRO VII
Alvará de autorização de utilização para

edificações ocupadas 
sem autorização de utilização

1. Alvará de autorização de utilização, relativo a:
a) Habitação, por m2 de área bruta de cons-
trução..............................................2,47 €

b) Estacionamento incluído nas partes comuns,
por m2 ou fracção................................Isento

d) Estacionamento não incluído nas partes
comuns, por m2 ou fracção....................1,15 €

e) Indústria, armazéns e outras construções ca-
racterizadas pelo volume, por m3 ou
fracção..............................................3,29 €

f) Sistema de deposição de resíduos sóli-
dos...................................................Isento

g) Ascensores para deficientes ou plataformas
elevatórias.........................................Isento

2. Por alvará concedido por estabelecimen-
to...............................................1.317,11 €

3. Em função do uso e dimensão do estabeleci-
mento, acrescem as seguintes taxas:
a) Serviços de restauração e/ou bebidas:
aa)Com fabrico próprio de pastelaria...658,56 €
ab) Estabelecimentos com dança.....1.646,39 €
ac) Estabelecimentos com lotação superior a 16
lugares e inferior a 40.......................658,56 €
ad) Estabelecimentos com lotação superior a 40
lugares........................................1.317,11 €

4. Para utilização turística:
a) Hotéis e hotéis apartamentos............Isento

b)Pousadas e estalagens......................Isento

c) Pensões e hospedarias......................Isento

5. Estabelecimentos comerciais do ramo alimen-
tar:
a) Hipermercados.........................9.878,36 €

b) Supermercados........................6.585,57 €

c) Minimercados...........................4.939,18 €

d) Mercearias, estabelecimentos de venda de
frutas e/ou hortaliças e estabelecimentos de
venda de pão..................................493,92 €

e)Talhos, salsicharias, peixarias e simi-
lares.............................................493,92 €

QUADRO VIII

Ocupação da via pública por 
motivo de obras

1. Ocupação do domínio público com tapumes ou
resguardos, por cada período de trinta dias ou
fracção:
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a)Por metro linear ou fracção de tapume..1,98€

b) Por m2 ou fracção da via pública ocupa-
da.....................................................3,95 €

2. Ocupação do domínio público, fora dos
tapumes ou resguardos:
a) Andaimes, por m2 ou fracção e por cada
período de 30 dias ou fracção................3,95 €

b) Monta-cargas de obras, guindastes, tubos de
descarga de entulho ou contentores para colo-
cação de entulhos, por unidade e por cada perío-
do de 30 dias ou fracção......................12,85 €

c) Depósito de entulho fora de contentores ou
materiais e outras ocupações, por m2 e por cada
período de 30 dias ou fracção...............13,82 €

d) Estaleiros de apoio às obras, por m2 e por
cada período de 30 dias ou fracção.........4,61 €

3. Prorrogações:
Tapumes ou resguardos, por cada período de
trinta dias ou fracção:
a) Por metro linear ou fracção de tapume.2,47 €

b) Por m2 ou fracção da via pública ocupa-
da.....................................................4,94 €

c) Andaimes, por m2 ou fracção e por cada
período de 30 dias ou fracção.................4,94 €

d) Monta-cargas de obras, guindastes, tubos de
descarga de entulho ou contentores para colo-
cação de entulhos, por unidade e por cada perío-
do de 30 dias ou fracção......................16,07 €

e) Depósito de entulho fora de contentores ou
materiais e outras ocupações, por m2 e por cada
período de 30 dias ou fracção...............20,74 €
f) Estaleiros de apoio às obras, por m2 e por

cada período de 30 dias ou fracção.........6,92 €

4. Ocupação da via pública sem licença:
4.1.Tapumes ou resguardos, por cada período de
trinta dias ou fracção:
a)Por metro linear ou fracção de tapume..9,88 €

b) Por m2 ou fracção da via pública ocupa-
da...................................................19,75 €

4.2. Andaimes, por m2 ou fracção e por cada
período de 30 dias ou fracção...............19,75 €

4.3. Monta-cargas de obras, guindastes, tubos
de descarga de entulho ou contentores para
colocação de entulhos, por unidade e por cada
período de 30 dias ou fracção...............64,21 €

4.4. Depósito de entulho fora de contentores ou
materiais e outras ocupações, por m2 e por cada
período de 30 dias ou fracção..............69,14 €

4.5. Estaleiros de apoio às obras, por m2 e por
cada período de 30 dias ou fracção........23,05 €

QUADRO IX

Vistorias
1. Vistoria a realizar para efeitos de emissão de
autorização de utilização relativa a construções
novas, ampliadas, reconstruídas ou remodeladas
e constituição de propriedade horizontal, por
fogo e seus anexos ou unidade ocupa-
cional..............................................42,80 €

2. Para efeitos do Artigo 89.º e seguintes do
RJUE...............................................32,93 €

3. Para efeitos de autorização de utilização, para
serviços de restauração e bebidas, comércio ali-
mentar, comércio não alimentar e prestação de
serviços...........................................82,32 €
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4. Outras vistorias não previstas nos números
anteriores, por fogo e seus anexos ou unidade
ocupacional......................................42,80 €

5. Inspecções periódicas, reinspecções e ins-
pecções extraordinárias a elevadores...120,00 €

QUADRO X

Inscrição e Substituição de Técnicos
1. Inscrição para assinar projectos, por
ano.................................................65,86 €

2. Inscrição para assinar projectos e dirigir
obras, por ano...................................98,78 €

3. Substituição de Técnicos e Industriais de
Construção Civil.................................65,86 €

QUADRO XI

Assuntos administrativos
1. Depósito da Ficha Técnica de Habitação, ao
abrigo do n.º 3 do Artigo 5.º do Decreto-Lei
n.º 68/2004 de 25 de Março................50,00 €

2. Registo de declarações de responsabilidade de
técnicos, por técnico e por obra.............Isento

3. Averbamento em processo e em alvará de
licença ou de autorização, relativo a mudança de
titular, de técnico projectista, de técnico respon-
sável ou dos respectivos endereços.......65,86 €

4. Fornecimento de novo boletim de responsabi-
lidade ou folha de fiscalização, por cada...1,65 €

5. Fornecimento de fotocópias autenticadas de
documentos arquivados:
a) Não excedendo uma lauda.................2,96 €
b) Por cada lauda a mais.......................1,98 €

6.Fornecimento de fotocópias:
a)Formato A4, por cada........................0,07 €

b) Formato A3, por cada.......................0,13 €

7. Certidões ou documento similar para efeitos
de alvará de Industrial de Construção Civil, por
cada obra.........................................32,93 €

8. Fornecimento de peças desenhadas, de plan-
tas ou outras:

8.1. Reprodução de peças desenhadas arqui-
vadas nos projectos:
8.1.1. Em papel ozalid ou semelhante
a) Formato A4.....................................1,65 €

b) Formato A3.....................................3,29 €

c) Por m2 ou fracção..........................16,46 €

8.1.2. Em reprolar
a) Formato A4.....................................3,29 €

b) Formato A3....................................6,59 €

c) Por m2 ou fracção..........................32,93 €

8.2. Fornecimento de plantas de localização para
projectos, em película transparente
a) Formato A4, por cada.......................6,59 €

b) Formato A4 com informação dos
SMAS...............................................13,18 €

c) Formato A3, por cada.....................13,18 €

d) Formato A3 com informação dos
SMAS...............................................16,34 €

8.3. Fornecimento de extractos de cartas, em
papel:
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a) Formato A4 à esc. 1:1000.................5,27 €

b) Formato A3 à esc. 1:1000...............10,54 €

c) Formato A4 à esc. 1:2000; 1:5000; 1:10000
ou 1: 25000........................................3,29 €

d) Formato A4 à esc. 1:2000; 1:5000; 1:10000
ou 1: 25000........................................6,59 €

8.4. Reprodução de levantamentos topográficos
e aerofotogramétricos:
a) 1 carta à esc. 1:1000 em papel oza-
lid...................................................32,93 €

b) 1 carta à esc. 1:1000 em reprolar.....65,86 €

c) 1 carta à esc. 1:2000 em papel oza-
lid...................................................16,46 €

d) 1 carta à esc. 1:2000 em reprolar.....32,93 €

e) 1 carta à esc. 1:5000 em papel oza-
lid...................................................12,52 €

f) 1 carta à esc. 1:5000 em reprolar......25,02 €

g) 1 carta à esc. 1:10000 em papel oza-
lid.....................................................9,88 €

h)1 carta à esc. 1:10000 em reprolar....19,75 €

i)1 carta à esc. 1:25000 em papel ozalid..6,59 €

j) 1 carta à esc. 1:25000 em reprolar....13,18 €

8.5. Elaboração e fornecimento de outras cartas
e plantas (toponímicas, turísticas, freguesia,
equipamentos e outras), por carta........16,46 €

9. Quando requerida a autenticação dos docu-
mentos referidos nos números anteriores,

acresce por cada lauda.........................2,96 €

QUADRO XII

Taxa de Compensação
1. Para efeitos do disposto no n.º 4 do Artigo
44.º do RJUE:
a) Por m2 de área de cedência.............92,20 €

b) Por cada lugar de estacionamen-
to...............................................7.902,65 €

QUADRO XIII

Taxas em Áreas Urbanas de Génese 
Ilegal com operações de reconversão

1. Taxas referentes à execução pela autarquia
das infra-estruturas urbanísticas:

1.1. BRANDOA
a) Frente do lote, por metro linear ou
fracção...........................................460,00 €

b) Habitação, por m2 ou fracção..........11,79 €

c) Comércio, indústria e serviços, por m2 ou
fracção.............................................25,61 €

1.2. MOINHOS DA FUNCHEIRA, SERRA DA MIRA,
ALTO DOS MOINHOS, CASAL DA MIRA, CASAL
DO REBENTÃO, TERRA DOS CANOS e outros
núcleos de génese ilegal:
a) Frente do lote, por metro linear ou
fracção...........................................179,78 €

b) Habitação, por m2 ou fracção...........11,79 €

c) Comércio, industria e serviços, por m2 ou
fracção.............................................15,94 €
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